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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 964/2003 DO CONSELHO
de 2 de Junho de 2003

que cria direitos anti-dumping definitivos sobre as importações de certos acessórios para tubos, de
ferro ou de aço, originários da República Popular da China e da Tailândia e sobre as importações
dos mesmos produtos expedidos de Taiwan, independentemente de serem ou não declarados como

originários de Taiwan

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 384/96 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1995 («regulamento de base»), relativo à
defesa contra as importações objecto de dumping de países não
membros da Comunidade Europeia (1), e, nomeadamente, os
n.os 2 e 3 do seu artigo 11.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão, após consulta ao
Comité Consultivo,

Considerando o seguinte:

A. INQUÉRITO ANTERIOR

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 584/96 (2), o Conselho criou
um direito anti-dumping definitivo sobre as importações
de certos acessórios para tubos, de ferro ou de aço,
originários da República Popular da China («China»), da
Croácia e da Tailândia. As medidas aplicáveis a estas
importações eram constituídas por um direito ad valorem,
excepto no que respeita aos três produtores-exportadores
tailandeses dos quais foram aceites compromissos pela
Decisão 96/252/CE da Comissão (3). Em Julho de 2000,
a medida anti-dumping aplicável às importações prove-
nientes de uma destas três empresas foi revogada, na
sequência de um reexame intercalar, ao abrigo do n.o 3
do artigo 11.o do regulamento de base, solicitado pela
mesma empresa e que revelou a ausência de dumping (4).

(2) Em conformidade com o n.o 3 do artigo 13.o do regula-
mento de base, as medidas anti-dumping aplicáveis às
importações originárias da China foram, pelo Regula-
mento (CE) n.o 763/2000 (5), tornadas extensivas a certas
importações do produto em questão expedidas de
Taiwan, com base nas conclusões de um inquérito rela-
tivo à evasão das medidas.

B. INQUÉRITO ACTUAL

(3) Na sequência da publicação, em Setembro de 2000, de
um aviso (6) da caducidade eminente das medidas anti-
-dumping em vigor, a Comissão recebeu um pedido de
reexame da caducidade apresentado pelo Comité de
Defesa da Indústria Comunitária dos Acessórios para
Tubos de Aço, em nome da produtores que representam
uma parte importante da produção comunitária total de
certos acessórios para tubos, de ferro ou de aço. O
pedido alegava a probabilidade de uma nova ocorrência
de dumping prejudicial causado pelas importações
originárias da China e da Tailândia («os países em
questão») em caso de caducidade das medidas. Os produ-
tores comunitários que estiveram na origem do pedido
não solicitaram o início de um reexame da caducidade
relativamente às importações originárias da Croácia pelo
facto de as estatísticas disponíveis revelarem que, a nível
mundial o volume das exportações deste país era muito
baixo, não existindo, por conseguinte, elementos fiáveis
quanto à probabilidade de uma nova ocorrência de
dumping prejudicial. Consequentemente, as medidas
aplicáveis às importações originárias da Croácia cadu-
caram em 4 de Abril de 2001.

(4) Tendo determinado, após consultas realizadas no âmbito
do Comité Consultivo, que existiam elementos de prova
suficientes que justificavam o início de um reexame, a
Comissão deu início a um inquérito (7), em conformi-
dade com o n.o 2 do artigo 11.o do regulamento de base.

(5) Simultaneamente, e também após consultas realizadas
no âmbito do Comité Consultivo, a Comissão, por sua
própria iniciativa, deu início a um reexame intercalar em
conformidade com o n.o 3 do artigo 11.o do regula-
mento de base, a fim de determinar se a forma das
medidas aplicáveis às importações originárias da
Tailândia era adequada.
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(1) JO L 56 de 6.3.1996, p.1. Regulamento com a última redacção que
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(6) O inquérito relativo à continuação e/ou nova ocorrência
de dumping e de prejuízo abrangeu o período compreen-
dido entre 1 de Abril de 2000 e 31 de Março de 2001
(«PI»). O exame da evolução da situação, pertinente para
a avaliação da probabilidade de continuação e/ou nova
ocorrência de prejuízo, abrangeu o período compreen-
dido entre 1 de Janeiro de 1996 e o final do período de
inquérito («período considerado»).

(7) A Comissão avisou oficialmente do início do reexame os
produtores comunitários que estiveram na origem do
pedido, os exportadores e os produtores-exportadores
chineses e tailandeses, os importadores/operadores
comerciais, as indústrias utilizadoras e as associações de
utilizadores conhecidas como interessadas, bem como os
representantes dos governos chinês e tailandês. A
Comissão enviou questionários a todas estas partes, bem
como às partes que se deram a conhecer dentro do
prazo fixado no aviso de início. A Comissão deu igual-
mente às partes directamente interessadas a oportuni-
dade de comunicarem os seus pontos de vista por escrito
e de solicitarem uma audição.

(8) Os produtores comunitários abaixo indicados respon-
deram ao questionário, tendo recebido visitas de verifi-
cação nas suas instalações:

a) Erne Fittings GmbH & Co — Schlins, Áustria

b) Interfit — Maubeuge, França

c) Siekmann Fittings GmbH & Co. KG — Lohne,
Alemanha

d) Virgilio CENA & Figli S.p.a.– Brescia, Itália

(9) Os dois produtores-exportadores tailandeses abaixo indi-
cados responderam ao questionário, tendo igualmente
recebido visitas de verificação nas suas instalações:

a) TTU Industrial Corp., Ltd., Banguecoque

b) Awaji Sangyo (Thailand) Co., Ltd., Samutprakarn

(10) A Comissão enviou questionários a 57 importadores/
/operadores comerciais não ligados aos exportadores, a
23 indústrias utilizadoras e a 5 associações de indústrias
utilizadoras, tendo recebido duas respostas ao questio-
nário que lhe foram enviadas por importadores que
foram posteriormente objecto de uma verificação no
local:

a) INRABO S.R.L — Bolonha, Itália

b) IRC Spa — Cortemaggiore, Itália

C. INQUÉRITO EM CURSO RELATIVAMENTE A
OUTROS PAÍSES

(11) Em aviso (1) publicado no Jornal Oficial de 1 de Junho
de 2001, a Comissão deu início a um inquérito relativo
às importações do mesmo produto originárias da Repú-
blica Checa, da República da Coreia, da Malásia, da
Rússia e da Eslováquia. Este processo foi iniciado na
sequência da recepção de uma denúncia apresentada
pelo Comité de Defesa da Indústria Comunitária dos
Acessórios para Tubos de Aço, que continha elementos
de prova prima facie suficientes de práticas de dumping

prejudicial causadas pelas importações originárias destes
cinco países. Em Agosto de 2002 (2), foram instituídas
medidas anti-dumping contra as importações originárias
daqueles países.

D. PRODUTO CONSIDERADO E PRODUTO SIMILAR

(12) O produto considerado é o mesmo do inquérito inicial,
isto é, certos acessórios para tubos (com excepção dos
acessórios moldados por fundição, dos flanges e dos
acessórios roscados), de ferro ou de aço (não incluindo
de aço inoxidável), cujo maior diâmetro exterior não
exceda 609,6 mm, do tipo utilizado para soldar topo a
topo ou para outros fins («produto considerado» ou
«acessórios para tubos»), presentemente classificados os
códigos NC ex 7307 93 11 (código Taric
7307 93 11 99), ex 7307 93 19 (código Taric
7307 93 19 99) ex 7307 99 30 (código Taric
7307 99 30 98) e ex 7307 99 90 (código Taric
7307 99 90 98).

(13) Os acessórios para tubos são utilizados para unir tubos e
apresentam-se em diferentes formas (cotovelos, junções
em T, conectores de redução e tampões), qualidades de
material e tamanhos. Podem, por conseguinte, ser classi-
ficados em diferentes categorias de acordo com essas
características. São principalmente utilizados nas indús-
trias primárias, como sejam a indústria química, a indús-
tria petroquímica, a produção de energia, a construção
civil e a construção naval.

(14) À semelhança do inquérito anterior, o presente inquérito
demonstrou que os acessórios para tubos, de ferro ou de
aço, produzidos nos países em questão, vendidos no
respectivo mercado interno e/ou exportados para a
Comunidade, possuem as mesmas características físicas e
químicas de base que os produtos vendidos na Comuni-
dade pelos produtores comunitários que estiveram na
origem do pedido, sendo considerados produtos simi-
lares na acepção do n.o 4 do artigo 1.o do regulamento
de base.

E. PROBABILIDADE DE CONTINUAÇÃO OU DE NOVA
OCORRÊNCIA DE DUMPING

OBSERVAÇÃO PRELIMINAR

(15) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 11.o do regula-
mento de base, este tipo de reexame destina-se a deter-
minar se a caducidade das medidas é susceptível de
conduzir a uma continuação ou nova ocorrência de
dumping. Dado que as importações do produto conside-
rado originário da China e da Tailândia (com exclusão
de um produtor-exportador que já não é sujeito a
medidas anti-dumping) não atingiram o limiar de minimis
durante o período de inquérito, a análise focalizar-se-á
não só na probabilidade de uma continuação do
dumping, mas também na questão de saber se a caduci-
dade das medidas poderá conduzir a uma nova ocor-
rência de dumping no que respeita a elevados volumes de
importações. Importa referir que, aquando do inquérito
inicial, as partes de mercado da China e da Tailândia
eram de 8,5 % e 2,6 %, respectivamente.
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(16) Os dois produtores-exportadores tailandeses dos quais
foram aceites compromissos que estão actualmente em
vigor cooperaram no inquérito respondendo ao questio-
nário que lhes foi enviado pela Comissão. Nenhum
produtor-exportador chinês forneceu quaisquer infor-
mações, pelo que as conclusões respeitantes à sua
situação tiveram de ser determinadas com base nos
dados disponíveis, em conformidade com o disposto no
artigo 18.o do regulamento de base. Em conformidade
com o n.o 9 do artigo 11.o do regulamento de base, a
Comissão utilizou o método que já fora utilizado no
âmbito do inquérito inicial (ver considerandos 17 a 31
infra).

PROBABILIDADE DE CONTINUAÇÃO DO DUMPING

Tailândia

Valor normal

(17) Relativamente à determinação do valor normal, a
Comissão começou por verificar se, no caso dos dois
produtores-exportadores tailandeses que cooperaram no
inquérito, as vendas do produto similar por eles reali-
zadas no respectivo mercado interno eram representa-
tivas relativamente ao conjunto das suas vendas de
exportação para a Comunidade. Em conformidade com
o n.o 2 do artigo 2.o do regulamento de base, verificou-
-se que assim era.

(18) Em seguida, a Comissão identificou os tipos de produtos
vendidos pelas empresas em questão no respectivo
mercado nacional que eram idênticos ou directamente
comparáveis aos tipos vendidos para exportação para a
Comunidade.

(19) Sempre que os preços de um determinado tipo de
produto praticados por um produtor-exportador no seu
mercado interno não puderam ser utilizados para estabe-
lecer o valor normal, quer devido à inexistência de
vendas no mercado interno, quer porque essas vendas
não haviam sido efectuadas no decurso de operações
comerciais normais, foi necessário aplicar um outro
método. Na ausência de um outro método razoável, a
Comissão calculou o valor normal.

(20) Em todos os casos em que foi utilizado o valor normal
calculado, em conformidade com o n.o 3 do artigo 2.o

do regulamento de base, o mesmo foi calculado acres-
centando aos custos de fabrico de todos os tipos expor-
tados uma percentagem razoável para ter em conta os
encargos de venda, as despesas administrativas e outros
encargos gerais («VAG»), bem como uma margem de
lucro razoável. A margem de lucro respeitante ao
mercado interno foi determinada com base nas vendas
realizadas no mercado interno no decurso de operações
comerciais normais.

Preço de exportação

(21) Dado que todas as vendas de exportação do produto
considerado foram efectuadas directamente a clientes
independentes na Comunidade, em conformidade com o

n.o 8 do artigo 2.o do regulamento de base, o preço de
exportação foi determinado com base nos preços efecti-
vamente pagos ou a pagar.

Comparação

(22) Para efeitos de uma comparação equitativa por tipo de
produto numa base à saída da fábrica e no mesmo
estádio de comercialização, foram devidamente tidas em
conta as diferenças que alegada e demonstradamente se
verificou afectarem a comparabilidade dos preços. Estes
ajustamentos foram feitos relativamente aos encargos de
importação, aos custos de transporte, de seguro, de
movimentação, de embalagem, de crédito e às comis-
sões, em conformidade com o n.o 10 do artigo 2.o do
regulamento de base.

(23) Um produtor-exportador tailandês solicitou um ajusta-
mento para ter em conta os custos de crédito, alegando
que era prática normal conceder 30 a 90 dias de crédito
aos clientes conhecidos no mercado interno. Este pedido
foi rejeitado pelo facto de o requerente não ter conse-
guido demonstrar, por exemplo através de contratos ou
de uma descrição das condições de pagamento constante
das facturas, que se tratava de um factor tomado em
consideração para a fixação dos preços cobrados.

(24) As duas empresas tailandesas solicitaram um ajusta-
mento para ter em conta os encargos de importação. Em
conformidade com o n.o 10, alínea b), do artigo 2 do
regulamento de base, estes pedidos foram aceites sempre
que foi demonstrado que os materiais sobre os quais
incidiram direitos de importação haviam sido fisica-
mente incorporados nos produtos em questão vendidos
no mercado interno e que os direitos de importação não
haviam sido cobrados ou haviam reembolsados no que
respeita ao produto exportado para a Comunidade.
Unicamente uma das duas empresas em questão conse-
guiu fazer esta demonstração.

Margem de dumping

(25) A fim de calcular a margem de dumping, a Comissão
comparou o valor normal médio ponderado com o
preço médio de exportação para a Comunidade ao nível
à saída da fábrica e no mesmo estádio de comerciali-
zação. Esta comparação demonstrou a existência de
dumping relativamente às duas empresas em questão.

China

País análogo

(26) As medidas em vigor prevêem a aplicação de um único
direito à escala nacional relativamente às importações
comunitárias de acessórios para tubos originários da
China. Consequentemente, o valor normal foi determi-
nado com base nas informações obtidas num país
terceiro de economia de mercado («o país análogo»).
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(27) No inquérito inicial, a Tailândia havia sido utilizada
como país análogo. No aviso de início do presente
reexame da caducidade das medidas, a Comissão indicou
que tencionava escolher novamente a Tailândia como
país análogo para efeitos do estabelecimento do valor
normal. Dado que se verificou que as conclusões do
inquérito anterior continuavam válidas, isto é, que os
preços obedeciam a forças de mercado, que havia vários
produtores em concorrência no mercado tailandês e que
a tecnologia e o processo de produção eram em grande
medida similares no caso da China e da Tailândia, bem
como que nenhuma parte interessada se pronunciou
quanto a esta escolha de país análogo e que os produ-
tores-exportadores tailandeses cooperaram no inquérito,
em conformidade com o n.o 7 do artigo 2.o do regula-
mento de base, a Tailândia foi, por conseguinte, conside-
rada como uma escolha adequada e razoável de país
análogo para efeitos do estabelecimento do valor normal
relativo à China no que diz respeito ao produto em
questão.

Valor normal

(28) Dada a falta de cooperação por parte da China, a
Comissão teve de utilizar os dados disponíveis. No caso
em apreço, não existiam informações sobre a gama de
produtos exportados pela China, pelo que a determi-
nação do valor normal teve de ser efectuada com base
na média ponderada dos vários valores normais estabele-
cidos relativamente aos produtores-exportadores tailan-
deses que cooperaram no inquérito, durante o período
de inquérito.

Preço de exportação

(29) No que respeita às exportações para a Comunidade,
dado que os produtores-exportadores chineses não
cooperaram no inquérito, as conclusões tiveram de se
basear nos dados disponíveis, em conformidade com o
n.o 1 do artigo 18.o do regulamento de base. Por conse-
guinte, o preço de exportação foi determinado com base
nas estatísticas comerciais respeitantes às exportações
chinesas, uma vez que se verificou que, aparentemente,
eram mais fiáveis no que respeita ao produto em questão
do que os dados do Eurostat. Neste contexto, importa
referir que, no que respeita ao produto considerado, as
estatísticas do Eurostat abrangem códigos ex, isto é,
códigos que não incluem exclusivamente o produto em
questão, enquanto que os dados chineses correspondiam
melhor aos dados contidos na denúncia.

Comparação

(30) Para efeitos de uma comparação equitativa, e em confor-
midade com o n.o 10 do artigo 2.o do regulamento de
base, foram devidamente tidas em conta, sob a forma de
ajustamentos, as diferenças respeitantes aos custos de
transporte e de seguro, que se considerou afectarem os
preços e a comparabilidade dos mesmos.

Margem de dumping

(31) Em conformidade com o n.o 11 do artigo 2.o do regula-
mento de base, o valor normal médio ponderado, numa
base à saída da fábrica tailandesa, foi comparado com o
preço de exportação médio ponderado, numa base à
saída da fábrica na China, no mesmo estádio comercial.
A referida comparação demonstrou a existência de uma
margem significativa de dumping.

Conclusão

(32) O inquérito revelou que, embora as quantidades impor-
tadas fossem limitadas, as importações originárias dos
dois países em questão haviam continuado a registar
níveis consideravelmente elevados de dumping. O inqué-
rito não permitiu revelar qualquer razão pela qual o
nível do dumping devesse desaparecer ou diminuir caso
as medidas fossem revogadas. Concluiu-se, por conse-
guinte, que existia uma probabilidade de continuação de
dumping. No entanto, foi igualmente considerado
adequado analisar se, caso as medidas em vigor fossem
revogadas, existiria a possibilidade de uma nova ocor-
rência de dumping acompanhada de um aumento do
volume das exportações.

Probabilidade de um aumento das exportações objecto de
dumping para a Comunidade

(33) A fim de determinar a probabilidade de uma nova ocor-
rência de dumping relativamente a quantidades significa-
tivas, foram examinados os seguintes factores: a
evolução das exportações e/ou da capacidade de
produção, o contexto da evasão das medidas no caso da
China e a situação a nível do comportamento dos expor-
tadores em mercados de países terceiros.

Tailândia

(34) Os compromissos que, no âmbito do processo inicial,
haviam sido aceites dos dois produtores-exportadores
que cooperaram no inquérito tiveram por efeito limitar
as suas vendas de exportação para o mercado comuni-
tário durante o período de inquérito. Não foi detectada
qualquer violação dos compromissos durante este
período.

Capacidade de exportação

(35) O inquérito revelou que as duas empresas que coope-
raram no inquérito estavam muito orientadas para a
exportação, uma vez que, durante o período conside-
rado, mais de 80 % da sua produção do produto consi-
derado se destinou à exportação. Afigura-se que estas
empresas possuem uma flexibilidade considerável a nível
da sua capacidade de produção, que representa aproxi-
madamente 25 % do consumo comunitário total. Além
disso, o facto de estas empresas estarem extremamente
orientadas para a exportação revela que provavelmente
reorientariam as suas vendas de exportação para qual-
quer mercado que se tornasse mais atraente em termos
de preços e de volume.
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Exportações da Tailândia para países terceiros

(36) Dado o reduzido volume actualmente importado na
Comunidade, a Comissão analisou o comportamento
dos produtores-exportadores tailandeses num dos seus
principais mercados de exportação, os EUA. Verificou-se
que, em 1992, na sequência de um processo anti-
-dumping relativo às importações de um produto em
grande medida semelhante ao produto considerado no
âmbito do presente inquérito, ou seja, um produto com
um diâmetro inferior a 360 mm, originário, designada-
mente da Tailândia, a administração americana havia
estabelecido relativamente a este país margens de
dumping que variaram entre 10,7 % e 50,8 %. De referir
sobretudo que, em Dezembro de 1999, na sequência de
um reexame da caducidade das medidas, a referida admi-
nistração concluiu que a revogação dessas medidas
poderia conduzir a uma continuação ou uma nova ocor-
rência de dumping (1).

China

Produção e utilização da capacidade instalada

(37) Dada a ausência de cooperação por parte dos produ-
tores-exportadores chineses, os serviços da Comissão
tiveram de utilizar os dados disponíveis. Uma vez que se
conhece muito pouco sobre a indústria chinesa, as
conclusões abaixo apresentadas baseiam-se nas infor-
mações contidas na denúncia e nas estatísticas comer-
ciais respeitantes às exportações chinesas. Estas conclu-
sões assentam igualmente em informações divulgadas no
âmbito de processos similares nos EUA.

(38) De acordo com estas fontes, a capacidade total de
produção da indústria chinesa relativamente ao produto
em questão é de aproximadamente 250 000 toneladas
métricas por ano. Na denúncia, estimava-se que o actual
volume de produção anual chinês era de aproximada-
mente 90 000 toneladas. Esta estimativa baseia-se no
volume das exportações chinesas para todo o mundo,
que resulta das estatísticas comerciais (aproximadamente
17 000 toneladas/ano), e no consumo interno, estimado
como mais ou menos equivalente ao consumo comuni-
tário (aproximadamente 70 000 toneladas/ano).

(39) Nesta base, a taxa de utilização da capacidade instalada
chinesa seria inferior a 40 %, correspondendo a sua
capacidade não utilizada a uma produção superior ao
consumo comunitário total.

(40) Consequentemente, a importante capacidade de
produção disponível na China, bem como a dimensão
do mercado interno chinês, proporciona aos produtores-
-exportadores chineses uma flexibilidade considerável que
lhes permite realizar mudanças entre mercados e tipos
de produto. Estes produtores estão, por conseguinte, em
condições de aumentarem rapidamente a produção e de

a dirigirem para qualquer mercado de exportação,
incluindo o mercado comunitário, caso as medidas
fossem revogadas.

Contexto da evasão das medidas

(41) Convém notar que, não só os produtores-exportadores
chineses têm capacidade para recomeçar a exportar
grandes volumes do produto considerado para a Comu-
nidade, como estão inclinados a fazê-lo. A prová-lo está
o facto de, após a instituição das medidas iniciais, em
1995, as importações anuais originárias de Taiwan terem
em média quadruplicado, até um inquérito sobre a
evasão de medidas (2) ter demonstrado que a maioria
dessas importações era na realidade originária da China,
tendo, por conseguinte, as medidas aplicáveis a este país
sido tornadas extensivas a Taiwan (com excepção de três
produtores taiwaneses) em Junho de 2000.

Exportações chinesas para países terceiros

(42) A Comissão analisou igualmente o comportamento dos
produtores chineses noutros importantes mercados de
exportação no que respeita ao produto considerado. A
este respeito, os EUA iniciaram, na última década, três
inquéritos distintos relativos às importações de um
produto que em grande medida similar ao produto
considerado no âmbito do presente inquérito mas de
diâmetro inferior a 360 mm, originário designadamente
da China. O primeiro inquérito, realizado em 1992,
demonstrou a existência de margens muito elevadas de
dumping (até 182,9 %), tendo, por conseguinte, sido insti-
tuídas medidas anti-dumping relativamente às impor-
tações do produto em questão originário, designada-
mente, da China. Dois anos mais tarde, em 1994, um
segundo inquérito demonstrou que essas medidas anti-
-dumping eram objecto de evasão, sendo os produtos
expedidos através da Tailândia. Finalmente, as medidas
anti-dumping em vigor foram revistas em 1999, tendo as
autoridades americanas chegado à conclusão de que a
sua eliminação conduziria a uma continuação ou uma
nova ocorrência de dumping prejudicial.

(43) Todos estes elementos demonstram que, caso as medidas
fossem revogadas, muito provavelmente os produtores
chineses adoptariam o mesmo comportamento no que
respeita às suas exportações para o mercado comuni-
tário, mercado que é comparável ao mercado americano.

(44) Finalmente, a não-cooperação chinesa no inquérito cons-
titui uma indicação de que nenhum produtor chinês
estava disposto ou em condições de provar que não
praticaria dumping em caso de revogação das medidas.

Conclusão

(45) O inquérito demonstrou que tanto a China como a
Tailândia continuaram a praticar dumping durante o
período de inquérito.
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(46) Dado que a China possui uma enorme capacidade de produção não utilizada e que já recorreu a
uma evasão das medidas, é extremamente provável que os produtores-exportadores chineses aumen-
tassem substancialmente as suas exportações do produto em questão objecto de dumping para a
Comunidade, caso as medidas em vigor fossem revogadas.

(47) No que respeita à Tailândia, importa notar que, uma vez que as empresas tailandesas estão muito
orientadas para a exportação e que o mercado comunitário é muito atractivo, é muito provável que,
em caso de revogação das medidas em vigor, estas empresas voltassem a exportar volumes impor-
tantes do produto considerado para o mercado comunitário, a preços objecto de dumping.

(48) Finalmente, são de referir as vendas objecto de dumping realizadas pelos exportadores chineses e
tailandeses no mercado americano e o facto de este país ter prorrogado as medidas anti-dumping em
1999.

(49) Em suma, é altamente provável que as importações comunitárias originárias dos países em causa
recomeçassem em quantidades significativas e a preços objecto de dumping em caso de revogação
das medidas.

DEFINIÇÃO DA INDÚSTRIA COMUNITÁRIA

(50) Os quatro produtores comunitários que cooperaram plenamente no inquérito representavam cerca
de 60 % da produção comunitária do produto considerado durante o período de inquérito, consti-
tuindo, por conseguinte, a indústria comunitária na acepção do n.o 1 do artigo 4.o e do n.o 4 do
artigo 5.o do regulamento de base. Convém precisar que três outros produtores, que também haviam
estado na origem do pedido de reexame e que representavam aproximadamente 10 % da produção
comunitária, posteriormente não responderam ao questionário dentro do prazo fixado. Dois desses
produtores apoiam o processo, não tendo o terceiro manifestado qualquer opinião a este respeito.

F. SITUAÇÃO DO MERCADO COMUNITÁRIO

CONSUMO COMUNITÁRIO

(51) Convém precisar que parte das vendas dos produtores da UE no mercado comunitário são efec-
tuadas a empresas armazenistas (que não cooperaram no inquérito), que, por sua vez, exportam os
produtos para países terceiros. O consumo comunitário aparente foi, por conseguinte, determinado
com base no volume de produção da indústria comunitário e de outros produtores comunitários
(com base nas informações contidas no pedido), bem como no volume das importações e das expor-
tações da Comunidade obtido dos dados do Eurostat.

(52) Nesta base, foi estabelecido que o consumo comunitário começou por aumentar de aproximada-
mente 57 000 toneladas, em 1996, para aproximadamente 64 500 toneladas, em 1998, tendo
posteriormente diminuído para cerca de 50 800 toneladas, durante o período de inquérito.

EVOLUÇÃO DAS IMPORTAÇÕES ORIGINÁRIAS DOS PAÍSES EM CAUSA

Volume das importações e partes de mercado

(53) Relativamente aos países em causa e a Taiwan, a evolução do volume das importações e das partes
de mercado foi a seguinte:

1996 1997 1998 1999 2000 PI

Tailândia 111 204 614 740 1 049 1 385

Partes de mercado 0,2 % 0,3 % 1,0 % 1,0 % 2,1 % 2,7 %

RPC 316 85 95 78 44 35

Partes de mercado 0,6 % 0,1 % 0,1 % 0,3 % 0,1 % 0,1 %

Taiwan 2 663 5 947 4 434 3 246 1 299 1 259

Partes de mercado 4,7 % 9,7 % 6,9 % 6,2 % 2,6 % 2,5 %
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(54) O volume total das importações originárias da Tailândia aumentou significativamente, passando de
aproximadamente 100 toneladas em 1996 para cerca de 1 400 toneladas durante o período de
inquérito. O aumento mais significativo verificou-se entre 1999 e 2000, que coincide com a entrada
em vigor da decisão da Comissão que revogou as medidas aplicáveis a um produtor-exportador
tailandês, na sequência de um reexame intercalar efectuado ao abrigo do n.o 3 do artigo 11.o do
regulamento de base. Caso se considerem unicamente as empresas que continuaram sujeitas a
direitos anti-dumping, o aumento do volume das importações permaneceu, no entanto, limitado,
tendo a parte de mercado aumentado de 0,3 %, em 1996, para 0,5 %, durante o período de inqué-
rito. Convém precisar que, durante o anterior período de inquérito (de 1 de Julho a 31 de Dezembro
de 1993), a parte de mercado tailandesa representou 2,6 %.

(55) Como precisado supra, o volume das importações originárias da China também permaneceu limitado
durante o período considerado. Importa, no entanto, recordar que, no âmbito de um inquérito sobre
a evasão de medidas, se concluiu que uma parte significativa das importações provenientes de
Taiwan era na realidade de origem chinesa. A forte diminuição destas importações, verificada em
2000, coincide com o facto de as medidas anti-dumping aplicáveis às importações de origem chinesa
terem sido tornadas extensivas a certas importações provenientes de Taiwan. Durante o anterior
período de inquérito, a parte de mercado do produto de origem chinesa atingiu 8,5 %.

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS DAS IMPORTAÇÕES

(56) Os preços de exportação dos dois produtores tailandeses que cooperaram no inquérito aumentaram
6 % entre 1996 e o período de inquérito. No entanto, durante todo o período considerado, não
seguiram uma tendência clara, tendo variado dentro de um intervalo de variação inferior a 10 % em
relação ao preço médio praticado durante o mesmo período.

(57) De acordo com as estatísticas do Eurostat, no seu conjunto, os preços das exportações chinesas dimi-
nuíram 7 % entre 1996 e o período de inquérito. À semelhança dos preços tailandeses, não seguiram
uma tendência clara durante o período considerado.

VOLUME DAS IMPORTAÇÕES E PARTES DE MERCADO DOS PAÍSES NÃO CONSIDERADOS

(58) Quanto às importações originárias de países que não os considerados no âmbito do presente
processo, e como se verifica pelo quadro abaixo apresentado, as mesmas registaram um aumento
significativo, tendo passado de aproximadamente 4 300 toneladas, em 1996, para 11 700 toneladas,
durante o período de inquérito. Durante o período considerado, a sua parte de mercado global
aumentou 15,5 pontos percentuais.

1996 1997 1998 1999 2000 PI

Países não considerados 4 271 5 922 7 510 4 169 10 821 11 686

Partes de mercado 7,5 % 9,6 % 11,6 % 8,0 % 21,3 % 23,0 %

G. SITUAÇÃO ECONÓMICA DA INDÚSTRIA COMUNITÁRIA

OBSERVAÇÃO PRELIMINAR

(59) Os indicadores económicos abaixo apresentados revelam uma evolução positiva entre 1996 e 1998,
a que se seguiu uma deterioração da situação económica global da indústria comunitária. Esta
evolução deve ser considerada à luz da instituição de medidas anti-dumping definitivas em 1995, das
práticas de evasão e da consequente extensão das medidas a certas importações provenientes de
Taiwan ocorridas em 2000, bem como, finalmente, de um aumento do volume de importações
objecto de dumping originárias de outros países objecto de um processo distinto.

Produção

Produção 1996 1997 1998 1999 2000 PI

Toneladas métricas 42 455 44 771 46 499 43 009 43 903 46 905
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(60) A produção da indústria comunitária começou por aumentar 10 % entre 1996 e 1998. Em seguida
diminuiu para o nível de 1996 e posteriormente voltou a subir atingindo o nível de 1998.

Capacidade e taxas de utilização da capacidade instalada

Capacidade 1996 1997 1998 1999 2000 PI

Toneladas métricas 88 400 88 400 88 400 87 300 87 900 87 900

Utilização 48 % 51 % 53 % 49 % 50 % 53 %

(61) A capacidade de produção total da indústria comunitária permaneceu relativamente estável durante
o período considerado, tendo, por conseguinte, o nível de utilização da capacidade instalada seguido
uma tendência idêntica à do volume de produção.

Volume de vendas do produto considerado destinado ao consumo na União Europeia

Volume de vendas na CE 1996 1997 1998 1999 2000 PI

Toneladas métricas 30 147 30 038 32 897 28 470 24 893 24 313

(62) Tal como acima explicado, só foram tidas em conta as vendas destinadas ao consumo comunitário.
Nesta base, durante o período considerado, o volume de vendas na Comunidade diminuiu de aproxi-
madamente 30 100 toneladas, em 1996, para cerca de 24 300 toneladas, durante o período de
inquérito, o que corresponde a uma diminuição de aproximadamente 19 %. No entanto, importa
notar que, entre 1996 e 1998, o volume de vendas aumentou 9 %, atingindo um nível de aproxima-
damente 33 000 toneladas em 1998, tendo em seguida diminuído para aproximadamente 24 300
toneladas durante o período de inquérito.

Existências

Existências de encerramento 1996 1997 1998 1999 2000 PI

Toneladas métricas 5 629 5 920 6 022 6 109 5 571 5 401

(63) O nível das existências diminuiu aproximadamente 4 % entre 1996 e o período de inquérito.
Embora tivesse permanecido mais ou menos estável durante os primeiros quatro anos do período
considerado, começou a diminuir consideravelmente a partir de 1999.

Parte de mercado

Partes de mercado 1996 1997 1998 1999 2000 PI

Indústria comunitária 52,8 % 48,9 % 50,9 % 54,7 % 49,0 % 47,9 %

(64) As partes de mercado da indústria comunitária diminuíram 4,9 pontos percentuais entre 1996 e o
período de inquérito. No entanto, entre 1996 e 1999, as partes de mercado recuperaram 1,9 ponto
percentual, em consequência da instituição das medidas actualmente objecto de reexame. Desde
então, a posição da indústria comunitária no mercado comunitário sofreu uma deterioração.

Preços de venda da indústria comunitária

Preço unitário, vendas na CE 1996 1997 1998 1999 2000 PI

€/tonelada métrica 1 812 1 686 1 595 1 515 1 437 1 413
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(65) A média do preço de venda unitário líquido da indústria comunitária diminuiu de 1 812 euros, em
1996, para 1 413 euros, durante o período de inquérito, ou seja, uma diminuição de 22 %. Os
preços de venda diminuíram aproximadamente 5 % por ano.

Rendibilidade e rendibilidade dos investimentos

Rendibilidade 1996 1997 1998 1999 2000 PI

% do volume de negócios
líquido na CE 3,1 % 5,2 % 3,3 % – 2,4 % – 4,2 % – 3,5 %

Rendibilidade dos investi-
mentos 7,5 % 17,7 % 17,6 % – 1,0 % – 6,2 % – 3,7 %

(66) A indústria comunitária conseguiu aumentar a sua rendibilidade de 3,1 %, em 1996, para 5,2 %, em
1997. A partir de 1997, no entanto, a rendibilidade continuou a diminuir, tendo sido claramente
negativa durante o período de inquérito, altura em que foi da ordem de – 3,5 %. Convém precisar
que, durante o período de inquérito relativo ao inquérito inicial (Julho a Dezembro de 1993), a
indústria comunitária registou perdas da ordem de 7 % em relação ao volume de negócios.

(67) A rendibilidade dos investimentos seguiu aproximadamente a curva de rendibilidade durante o
período considerado. Convém precisar que foram tomados em consideração tanto os investimentos
directos como uma parte dos investimentos indirectamente ligados ao fabrico do produto conside-
rado.

Fluxo de fundos

Fluxo de fundos 1996 1997 1998 1999 2000 PI

1 000 € 3 009 5 393 4 939 1 773 638 281

(68) O fluxo de fundos gerados pelas vendas do produto considerado aumentou aproximadamente 65 %
entre 1996 e 1998, tendo em seguida diminuído de forma acentuada para 281 000 euros durante o
período de inquérito.

Capacidade de mobilização de capitais

(69) Nenhuma das empresas referiu quaisquer dificuldades actuais no que respeita à mobilização de capi-
tais. No entanto, esta situação pode alterar-se caso se continue a verificar uma deterioração a nível
dos fluxos de fundos.

Emprego e salários

Emprego e salários 1996 1997 1998 1999 2000 PI

N.o total de trabalhadores 547 548 580 555 535 580

Salário médio por traba-
lhador (1 000 € ) 33,4 33,6 35,1 34,5 35,1 35,9

(70) O emprego na indústria comunitária não seguiu uma tendência regular. Entre 1996 e 1998,
aumentou de 547 para 580 trabalhadores, tendo em seguida diminuído antes de voltar a aumentar e
atingir o nível de 1999 durante o período de inquérito. O aumento verificado durante o período de
inquérito deve ser relacionado com um aumento da produção registado durante o mesmo período.

(71) Os salários médios por trabalhador permaneceram relativamente estáveis durante os anos de 1996 e
1997, tendo posteriormente aumentado de forma gradual. Entre 1996 e o período de inquérito, o
aumento global foi de aproximadamente 7 %.

Produtividade

Produtividade 1996 1997 1998 1999 2000 PI

Produtividade (produção em
toneladas por trabalhador) 77,6 81,7 80,2 77,5 82,1 80,9
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(72) A produtividade aumentou 3 % entre 1996 e 1998, passando de 77,6 toneladas por trabalhador
para 80,2 toneladas. Em seguida diminuiu, tendo, no entanto, voltado a recuperar para o nível de
1998 durante o período de inquérito.

Investimento

Investimentos 1996 1997 1998 1999 2000 PI

1 000 € 2 738 2 222 2 441 3 094 2 781 2 529

(73) Os novos investimentos permaneceram a um nível relativamente estável durante o período conside-
rado, tendo, no entanto, sido essencialmente orientados para a renovação ou para a melhoria do
equipamento existente e não para um aumento das capacidades.

Crescimento

(74) Tal como acima explicado, entre 1996 e 1998, a indústria comunitária conseguiu beneficiar do cres-
cimento do mercado, tendo aumentado o seu volume de vendas e parte de mercado. Posteriormente,
no entanto, verificou-se uma diminuição do consumo comunitário e, apesar da diminuição dos
volumes importados dos países em questão (acompanhada da evasão das medidas através da expe-
dição a partir de Taiwan), as vendas e as partes de mercado da indústria comunitária sofreram uma
diminuição.

Importância da margem de dumping

(75) Tendo em conta o reduzido volume das importações originárias dos países em questão durante o
período de inquérito, espera-se que a importância da margem dumping estabelecida tenha efeitos
negativos, especialmente caso o volume das importações em questão aumente no futuro. Neste
contexto, são de recordar as conclusões apresentadas no ponto E.4., em que se afirma que é alta-
mente provável que as importações comunitárias originárias dos países em questão recomecem em
quantidades significativas e a preços de dumping caso as medidas sejam revogadas.

Recuperação dos efeitos de anteriores práticas de dumping

(76) Como se verifica pela evolução positiva da maioria dos indicadores acima apresentados, entre 1996
e 1998, assistiu-se a uma recuperação da situação económica da indústria comunitária relativamente
ao efeito prejudicial das importações objecto de dumping originárias dos dois países em questão.
Posteriormente, a situação voltou a deteriorar-se em consequência de um aumento das importações
objecto de dumping originárias de outros países terceiros (ver ponto C).

CONCLUSÃO SOBRE A ANÁLISE DA SITUAÇÃO DO MERCADO COMUNITÁRIO

(77) É evidente que a instituição das medidas relativamente à China e à Tailândia teve um impacto posi-
tivo na situação económica da indústria comunitária em comparação com a situação existente antes
da sua instituição. A maioria dos indicadores de prejuízo revelou uma evolução positiva entre 1996
e 1998. A produção, a utilização da capacidade instalada e o volume de vendas aumentaram, tendo-
-se traduzido por ganhos a nível das partes de mercado e num aumento do emprego. Os indicadores
de rendibilidade, como sejam a rendibilidade em relação ao volume de negócios e aos investimentos,
bem como os fluxos de fundos, também tiveram uma evolução favorável. Caso as medidas não
tivessem sido objecto de uma evasão através das importações provenientes de Taiwan, esta evolução
da situação ainda teria sido mais favorável. No entanto, após 1998, a situação económica da indús-
tria comunitária sofreu uma deterioração geral: o volume de vendas, as partes de mercado e a
produção diminuíram, assim como a rendibilidade e os preços. O prejuízo sofrido pela indústria
comunitária durante este período foi provocado pelas importações objecto dumping originárias da
República Checa, da Malásia, da Rússia, da República da Coreia e da Eslováquia, pelo que, em
Agosto de 2002 (1), foram instituídas medidas anti-dumping definitivas relativamente a estes países.
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H. PROBABILIDADE DE CONTINUAÇÃO E/OU NOVA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO

(78) A fim de avaliar o efeito provável da caducidade das medidas em vigor, foram tidos em conta os
seguintes elementos:

a) Tal como explicado nos considerandos 33 a 44

— há indicações claras de que os produtores chineses e tailandeses estão em condições de
aumentar e/ou de reorientar o volume das suas exportações para o mercado comunitário,

— com base nos preços de exportação observados no que respeita às exportações chinesas e
tailandesas para os EUA, é provável que, na ausência de medidas, os produtores dos países
considerados voltassem a adoptar uma política de preços objecto de dumping no mercado
comunitário. Efectivamente, no seu conjunto, os preços praticados nestes mercados de expor-
tação são inferiores aos preços da indústria comunitária, ainda que não tenha sido possível
proceder a uma análise pormenorizada devido à existência de um enorme leque de tipos de
produto e, por conseguinte, a uma comparação precisa dos preços no que respeita a todos os
tipos do produto;

b) O inquérito demonstrou que, com base em tipos de produto comparáveis, os preços de venda
dos produtores-exportadores tailandeses que cooperaram no inquérito foram significativamente
inferiores aos preços da indústria comunitária. Relativamente à China, dado que não houve
cooperação e atendendo à variedade dos tipos de produto e, por conseguinte, dos preços de
importação, não foi possível efectuar qualquer comparação dos preços numa base por tipo de
produto. No entanto, os dados disponíveis levam a pensar que o preço médio das importações
de origem chinesa é significativamente inferior ao praticado pelos produtores tailandeses. Por
conseguinte, é possível concluir que a diferença entre os preços de venda dos produtos em
questão originários da China e os preço da indústria comunitária, sem considerar a aplicação de
direitosanti-dumping, é, pelo menos, tão significativa como relativamente às importações originá-
rias da Tailândia.

c) Muito provavelmente os países em questão continuam a praticar estes baixos preços a fim de
recuperarem as partes de mercado que perderam. Uma tal política de preços, associada à capaci-
dade de que a China e a Tailândia dispõem de colocar quantidades significativas do produto em
questão no mercado comunitário, teria muito provavelmente por consequência reforçar a
tendência para a diminuição dos preços no mercado comunitário, de que resultaria um impacto
negativo na situação económica da sua indústria.

(79) Além disso, a caducidade das medidas aplicáveis às importações de origem chinesa implicaria a
caducidade das medidas destinadas a evitar a evasão aplicáveis a certos acessórios para tubos prove-
nientes de Taiwan. A este respeito, convém recordar que, tal como explicado no considerando, se
verificou que as medidas aplicáveis às importações chinesas foram em grande medida objecto de
evasão, tendo, por conseguinte, sido tornadas extensivas a Taiwan. Caso as medidas aplicáveis a
Taiwan fossem revogadas, é muito provável que as práticas de evasão voltassem a repetir-se.

(80) Com base no que precede, conclui-se que, caso as medidas em vigor fossem revogadas, muito prova-
velmente se voltaria a registar uma nova ocorrência de prejuízo resultante das importações originá-
rias da China e da Tailândia.

I. INTERESSE DA COMUNIDADE

OBSERVAÇÃO PRELIMINAR

(81) Em conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base, a Comissão examinou se a manu-
tenção das medidas anti-dumping em vigor seria contrária ao interesse da Comunidade no seu
conjunto. A determinação do interesse da Comunidade baseou-se numa avaliação de todos os inte-
resses em presença, isto é, os interesses da indústria comunitária, os interesses dos importadores/
/operadores comerciais, bem como os interesses dos utilizadores do produto considerado.

(82) Convém recordar que, no âmbito do inquérito anterior, se considerou que a adopção de medidas
não era contrária ao interesse da Comunidade. Além disso, o facto de o actual inquérito ser um
inquérito de reexame, no âmbito do qual é analisada uma situação em que já estão em vigor
medidas anti-dumping, permite avaliar qualquer incidência negativa indevida das medidas anti-
-dumping em vigor sobre as partes em causa.
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(83) Nesta base, a Comissão analisou se, apesar das conclusões sobre a probabilidade de uma nova ocor-
rência de dumping prejudicial, existiam razões imperiosas que levassem a concluir que, neste caso
particular, a manutenção das medidas não era do interesse da Comunidade.

Interesse da indústria comunitária

(84) A indústria comunitária provou que era estruturalmente viável, como se verifica pela evolução posi-
tiva da sua situação económica quando foi restabelecida uma concorrência efectiva, após a insti-
tuição das medidas anti-dumping presentemente em vigor. O nível de lucro que a indústria comuni-
tária conseguiu atingir dois anos após a instituição das medidas foi, na altura do inquérito inicial,
considerado como um lucro razoável que seria de esperar na ausência de importações objecto de
práticas de dumping.

(85) Pode razoavelmente esperar-se que a indústria comunitária continue a beneficiar das medidas actual-
mente em vigor. Caso as medidas não sejam mantidas, é provável que a indústria comunitária venha
a sofrer um prejuízo, ainda que sejam tomadas medidas relativamente a outros países que exportam
a preços objecto de dumping.

Interesse dos importadores/operadores comerciais independentes

(86) A Comissão enviou questionários a 57 importadores/operadores comerciais não ligados aos exporta-
dores. Só dois importadores responderam ao questionário. Um desses importadores costumava
adquirir o produto em causa na China, mas havia mudado de fornecedor após a instituição das
medidas. Este importador alegou, pois, que não seria afectado independentemente de as medidas
serem mantidas ou revogadas. O segundo importador mostrou-se favorável à prorrogação das
medidas, tendo alegado que, antes da instituição das medidas em vigor, as práticas comerciais
desleais haviam provocado uma distorção no mercado comunitário.

(87) Dezanove outros importadores responderam que não eram afectados pelo processo, na medida em
que não se haviam aprovisionado nos países em questão durante o período considerado. A
Comissão não recebeu qualquer outra reacção, pelo que se pode concluir que a manutenção das
medidas não terá um efeito negativo significativo sobre os importadores nem sobre os operadores
comerciais.

Interesse dos utilizadores

(88) Os utilizadores do produto considerado são principalmente as indústrias petroquímicas, bem como
as indústrias activas no sector da construção. A Comissão enviou questionários a 23 utilizadores e a
5 associações europeias de utilizadores potenciais. Só três destas empresas responderam ao questio-
nário, tendo todas elas declarado não estarem interessadas no processo.

(89) Esta falta de cooperação confirma aparentemente que os acessórios para tubos representam uma
parte muito reduzida dos custos totais de produção destas empresas e que as medidas actualmente
em vigor não tiveram um efeito negativo importante na sua situação económica.

J. CONCLUSÃO SOBRE O INTERESSE DA COMUNIDADE

(90) Tendo em conta o que precede, conclui-se que não se pode considerar que os eventuais efeitos sobre
os importadores e as indústrias utilizadoras possam compensar os efeitos positivos para a indústria
comunitária resultantes das medidas destinadas a evitar uma nova ocorrência de dumping prejudicial.
Consequentemente, não existem razões imperiosas contrárias à prorrogação das medidas anti-
-dumping.

Forma das medidas aplicáveis à Tailândia

(91) Tal como precisado no aviso de início, o reexame intercalar respeitante à forma das medidas aplicá-
veis relativamente às importações originárias da Tailândia foi iniciado por iniciativa da própria
Comissão.

(92) O inquérito ainda está em curso, não se tendo chegado a quaisquer conclusões definitivas.
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K. MEDIDAS ANTI-DUMPING

(93) Todas as partes foram informadas dos factos e considerações essenciais com base nos quais se
tencionava recomendar a prorrogação das medidas em vigor. As partes dispuseram igualmente de
um prazo para apresentarem as suas observações após a divulgação dos resultados do inquérito.
Não foram recebidas observações susceptíveis de alterar as conclusões acima apresentadas.

(94) Resulta do que precede que, tal como previsto no n.o 2 do artigo 11.o do regulamento de base, as
medidas anti-dumping aplicáveis às importações de acessórios para tubos, de ferro ou de aço, originá-
rios da China e da Tailândia e expedidos de Taiwan, tornadas extensivas pelo Regulamento (CE) n.o

763/2000 do Conselho, com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2314/
/2000 do Conselho, devem ser mantidas. De referir que estas medidas são constituídas por um direito
ad valorem aplicável às importações originárias dos dois países em questão, com excepção das impor-
tações do produto em causa que são fabricadas e vendidas para exportação para a Comunidade por
duas empresas tailandesas das quais foram aceites compromissos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. É criado um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de acessórios para tubos (com
excepção dos acessórios moldados por fundição, dos flanges e dos acessórios roscados), de ferro ou de aço
(não incluindo de aço inoxidável), cujo maior diâmetro exterior não exceda 609,6 mm, do tipo utilizado
para soldar topo a topo ou para outros fins dos códigos NC ex 7307 93 11 (código Taric 7307 93 11 99),
ex 7307 93 19 (código Taric 7307 93 19 99) ex 7307 99 30 (código Taric 7307 99 30 98) e
ex 7307 99 90 (código Taric 7307 99 90 98), originários da República Popular da China e da Tailândia.

2. A taxa do direito anti-dumping definitivo aplicável ao preço líquido, franco-fronteira comunitária, do
produto não desalfandegado é a seguinte relativamente aos produtos fabricados por:

País Taxa do direito Código adicional TARIC

República Popular da China 58,6 % —

Tailândia 58,9 % 8851

Excepto:
Thai Benkan Co. Ltd,
Prapadaeng-Samutprakarn 0 % A118

3. Não obstante o disposto no n.o 1, o direito anti-dumping definitivo não é aplicável às importações
introduzidas em livre prática em conformidade com o disposto no artigo 2.o

4. Salvo especificação em contrário, são aplicáveis as disposições em vigor em matéria de direitos adua-
neiros.

Artigo 2.o

1. Estão isentas do direito anti-dumping instituído pelo artigo 1.o as importações declaradas para intro-
dução em livre prática ao abrigo do código adicional TARIC abaixo indicado que são produzidas e directa-
mente exportadas (isto é, expedidas e facturadas) pela empresa abaixo indicada para uma empresa na
Comunidade que actue na qualidade de importador, desde que sejam importadas em conformidade com o
disposto no n.o2 do presente artigo.

País Empresa Código adicional TARIC

Tailândia Awaji Sangyo (Thailand) Co. Ltd., Samut-
prakarn 8850

TTU Industrial Corp. Ltd. Banguecoque 8850
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2. As importações referidas no n.o 1 ficam isentas do direito anti-dumping desde que:

a) Seja apresentada às autoridades aduaneiras dos Estados-Membros, juntamente com a declaração de
introdução em livre prática, uma factura comercial contendo, pelo menos, os elementos enumerados no
anexo; e

b) As mercadorias declaradas e apresentadas às autoridades aduaneiras correspondam exactamente à desig-
nação que figura na factura comercial.

Artigo 3.o

O direito anti-dumping definitivo criado pelo artigo 1.o sobre as importações originárias da República
Popular da China é tornado extensivo às importações dos mesmos acessórios (códigos TARIC:
7307 93 11 91; 7307 93 19 91; 7307 99 30 92; 7307 99 90 92) expedidos de Taiwan (código adicional
TARIC A 999), com excepção dos produzidos pela Chup Hsin Enterprise Co. Ltd, Kaohsiung (Taiwan)
(código adicional TARIC A 098), pela Rigid Industries Co. Ltd, Kaohsiung (Taiwan) (código adicional
TARIC A 099) e pela Niang Hong Pipe Fittings Co. Ltd, Kaohsiung (Taiwan) (código adicional TARIC A
100).

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 2 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
K. STEFANIS
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ANEXO

Os elementos abaixo indicados devem obrigatoriamente figurar na factura comercial que acompanha as vendas, para a
Comunidade, de acessórios para tubos efectuadas pela empresa no âmbito de um compromisso.

1. O título «FACTURA COMERCIAL QUE ACOMPANHA AS MERCADORIAS OBJECTO DE UM COMPROMISSO»,

2. O nome da empresa referida no n.o 1 do artigo 2.o que emite a factura comercial,

3. O número da factura comercial,

4. A data de emissão da factura comercial,

5. O código adicional TARIC ao abrigo do qual as mercadorias referidas na factura devem ser desalfandegadas na fron-
teira comunitária,

6. A designação exacta das mercadorias,

7. A descrição das condições de venda, nomeadamente:
— o preço,
— as condições de pagamento aplicáveis,
— as condições de entrega aplicáveis,
— o montante total dos descontos e abatimentos.

8. O nome da empresa que age na qualidade de importador, à qual a empresa em causa emite directamente a factura.

9. O nome do funcionário da empresa que emitiu a factura e a seguinte declaração assinada:

«Eu, abaixo assinado, certifico que a venda para exportação directa efectuada pela [nome da empresa] para a Comuni-
dade Europeia das mercadorias cobertas pela presente factura é efectuada no âmbito e nas condições do compromisso
oferecido pela [nome da empresa], aceite pela Comissão Europeia através da [Decisão 1996/252/CE]. Declaro que as
informações fornecidas na presente factura são completas e exactas».
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REGULAMENTO (CE) N.o 965/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1947/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 5 de Junho de 2003, que estabelece os valores forfetários de importação para a
determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 71,1
999 71,1

0707 00 05 052 96,7
999 96,7

0709 90 70 052 88,0
999 88,0

0805 50 10 382 86,7
388 76,7
528 61,9
999 75,1

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 88,5
400 108,8
404 91,3
508 81,7
512 77,3
524 59,9
528 70,9
720 113,5
800 144,9
804 103,3
999 94,0

0809 10 00 052 307,9
220 56,9
999 182,4

0809 20 95 400 309,6
999 309,6

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 966/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais aplicáveis na importação
dos melaços no sector do açúcar

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1422/95 da Comissão,
de 23 de Junho de 1995, que estabelece as regras de aplicação
relativas à importação de melaços no sector do açúcar e que
altera o Regulamento (CEE) n.o 785/68 (3), alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 79/2003 (4), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu
artigo 1.o e o n.o 1 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1422/95 prevê que o preço CIF
de importação do melaço, a seguir designado «preço
representativo», é estabelecido em conformidade com o
Regulamento (CEE) n.o 785/68 da Comissão (5); este
preço se entende fixado para a qualidade-tipo definida
no artigo 1.o do citado regulamento.

(2) O preço representativo do melaço é calculado relativa-
mente a um local de passagem da fronteira da Comuni-
dade, que é Amesterdão; esse preço deve ser calculado a
partir das possibilidades de compra mais favoráveis no
mercado mundial estabelecidas com base nas cotações
ou preços desse mercado ajustados em função das even-
tuais diferenças de qualidade relativamente à qualidade-
-tipo. A qualidade-tipo do melaço foi definida pelo Regu-
lamento (CEE) n.o 785/68.

(3) Para a determinação das possibilidades de compra mais
favoráveis no mercado mundial, devem ser tidas em
conta todas as informações relativas às ofertas feitas no
mercado mundial, aos preços registados nos mercados
importantes de países terceiros e às operações de venda
concluídas no âmbito do comércio internacional, de que
a Comissão tem conhecimento, quer através dos Estados-
-Membros quer pelos seus próprios meios. Aquando
dessa determinação, se pode tomar por base, nos termos
do artigo 7.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, uma
média de vários preços, desde que essa média possa ser
considerada representativa da tendência efectiva do
mercado.

(4) Aquelas informações não são tidas em conta quando a
mercadoria não tiver qualidade sã, leal e comerciável ou
quando o preço de oferta indicado apenas se referir a
uma pequena quantidade não representativa do mercado;

os preços de oferta que possam ser considerados não
representativos da tendência efectiva do mercado devem
igualmente ser excluídos.

(5) A fim de se obterem dados comparáveis relativos ao
melaço da qualidade-tipo, é necessário, consoante a
qualidade do melaço objecto de oferta, aumentar ou
diminuir os preços em função dos resultados obtidos
mediante aplicação do artigo 6.o do Regulamento (CEE)
n.o 785/68.

(6) Um preço representativo pode ser excepcionalmente
mantido a um nível constante durante um período limi-
tado se o preço de oferta que serviu de base para o esta-
belecimento anterior do preço representativo não tiver
chegado ao conhecimento da Comissão e se os preços
de oferta disponíveis, afigurando-se insuficientemente
representativos da tendência efectiva do mercado, impli-
carem alterações bruscas e consideráveis do preço repre-
sentativo.

(7) Quando o preço de desencadeamento relativo ao
produto em causa e o preço representativo forem dife-
rentes, devem ser fixados direitos de importação adicio-
nais nas condições referidas no artigo 3.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95. No caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95, devem ser fixados
montantes específicos para esses direitos.

(8) A aplicação dessas disposições conduz à fixação dos
preços representativos e dos direitos adicionais de
importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento.

(9) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicáveis na
importação dos produtos referidos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1422/95 são fixados conforme indicado no
anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 5 de Junho de 2003, que fixa os preços representativos e os montantes dos
direitos adicionais à importação dos melaços no sector do açúcar

(em EUR)

Código NC
Montante do preço representativo

por 100 kg líquido do produto em
causa

Montante do direito adicional por
100 kg líquido do produto em

causa

Montante do direito a aplicar na
importação devido à suspensão

referida no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1422/95 por

100 kg líquido do produto em
causa (2)

1703 10 00 (1) 6,84 0,08 —

1703 90 00 (1) 8,98 — 0

(1) Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 785/68, alterado.
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1422/95, a taxa dos direitos da pauta aduaneira comum

fixada para esses produtos.



REGULAMENTO (CE) N.o 967/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que fixa as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar bruto no seu estado inalterado

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), pelo Regula-
mento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e, nomeadamente, o
n.o 5, segundo parágrafo, do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o

1260/2001, a diferença entre as cotações ou os preços
no mercado mundial dos produtos a que se refere o n.o

1, alínea a), do artigo 1.o daquele regulamento e os
preços na Comunidade pode ser coberta por uma resti-
tuição à exportação.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, as
restituições para os açúcares branco e bruto não desna-
turados e exportados no seu estado inalterado devem ser
fixadas tendo em conta a situação no mercado comuni-
tário e no mercado mundial do açúcar, e, nomeada-
mente, os elementos de preços e de custos referidos no
artigo 28.o desse regulamento. Em conformidade com o
mesmo artigo, deve ser igualmente tomado em conside-
ração o aspecto económico das exportações previstas.

(3) No que respeita ao açúcar bruto, a restituição deve ser
fixada para a qualidade tipo. Esta está definida no ponto
II do anexo I do Regulamento (CE) n.o 1260/2001. Essa
restituição é, além disso, fixada em conformidade com o
n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1260/
/2001. O açúcar candi foi definido no Regulamento (CE)
n.o 2135/95 da Comissão, de 7 de Setembro de 1995,
relativo às normas de execução da concessão das resti-
tuições à exportação no sector do açúcar (3). O montante
da restituição assim calculado no que se refere aos
açúcares aromatizados ou adicionados de corantes deve
aplicar-se ao seu teor de sacarose e ser, por conseguinte,
fixado por 1 % desse teor.

(4) Em casos especiais, o montante da restituição pode ser
fixado por actos de natureza diferente.

(5) A restituição deve ser fixada de duas em duas semanas.
A restituição pode ser alterada entrementes.

(6) De acordo com o n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo
27.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001, a situação no
mercado mundial ou as exigências específicas de deter-
minados mercados podem tornar necessária a diferen-
ciação da restituição, para os produtos referidos no
artigo 1.o daquele regulamento, em função do seu
destino.

(7) O aumento significativo e rápido das importações prefe-
renciais de açúcar proveniente dos países dos Balcãs
Ocidentais desde o início de 2001, assim como das
exportações de açúcar da Comunidade para esses países,
parece ser de carácter altamente artificial.

(8) A fim de evitar abusos no que se refere à reimportação
na Comunidade de produtos do sector do açúcar que
beneficiaram de restituição à exportação, não deve ser
fixada, relativamente a todos os países dos Balcãs
Ocidentais, nenhuma restituição para os produtos refe-
ridos pelo presente regulamento.

(9) Tendo em conta estes elementos e a situação actual dos
mercados no sector do açúcar, e, nomeadamente, as
cotações ou preços do açúcar na Comunidade e no
mercado mundial, é necessário fixar a restituição nos
montantes apropriados.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições a conceder, por ocasião da exportação dos
produtos referidos no n.o 1, alínea a), do artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1260/2001, no seu estado inalterado e não
desnaturados, são fixadas em conformidade com o anexo do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

RESTITUIÇÕES À EXPORTAÇÃO DO AÇÚCAR BRANCO E DO AÇÚCAR BRUTO NO SEU ESTADO INAL-
TERADO

Código dos produtos Destino Unidade de medida Montante das restituições

1701 11 90 9100 S00 EUR/100 kg 43,65 (1)

1701 11 90 9910 S00 EUR/100 kg 44,29 (1)

1701 12 90 9100 S00 EUR/100 kg 43,65 (1)

1701 12 90 9910 S00 EUR/100 kg 44,29 (1)

1701 91 00 9000 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de
produto líquido

0,4745

1701 99 10 9100 S00 EUR/100 kg 47,45

1701 99 10 9910 S00 EUR/100 kg 48,15

1701 99 10 9950 S00 EUR/100 kg 48,15

1701 99 90 9100 S00 EUR/1 % de sacarose × 100 kg de
produto líquido

0,4745

Nota: Os códigos dos produtos e os códigos de destino série «A» estão definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da
Comissão (JO L 366 de 24.12.1987, p. 1).
Os códigos dos destinos numéricos estão definidos no Regulamento (CE) n.o 1779/2002 da Comissão (JO L 269
de 5.10.2002, p. 6).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
S00: Todos os destinos (países terceiros, outros territórios, abastecimento e destinos assimilados a uma exportação

para fora da Comunidade), com excepção da Albânia, da Croácia, da Bósnia-Herzegovina, da Sérvia e Monte-
negro (incluindo o Kosovo, conforme definido pela Resolução 1244 do Conselho de Segurança das Nações
Unidas de 10 de Junho de 1999), e da antiga República Jugoslava da Macedónia, salvo para o açúcar incor-
porado nos produtos referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 2201/96 do
Conselho (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29).

(1) Este montante é aplicável ao açúcar bruto com um rendimento de 92 %. Se o rendimento do açúcar bruto exportado se afastar dos
92 %, o montante da restituição aplicável é calculado em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 28.o do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001.



REGULAMENTO (CE) N.o 968/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco com destino a determi-
nados países terceiros para o trigésimo primeiro concurso público parcial efectuado no âmbito do

concurso público permanente referido no Regulamento (CE) n.o 1331/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em contra o Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do
Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector do açúcar (1), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 680/2002 da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 5 do seu artigo 27.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do Regulamento (CE) n.o 1331/2002 da
Comissão, de 23 de Julho de 2002, relativo a um
concurso público permanente, a título da campanha de
comercialização de 2002/2003, para a determinação de
direitos niveladores e/ou de restituições à exportação de
açúcar branco (3), alterado pelo Regulamento (CE) n.o

432/2003 (4) procedeu-se a concursos públicos parciais
para a exportação desse açúcar com destino a determi-
nados países terceiros.

(2) Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento (CE)
n.o 1331/2002, é fixado um montante máximo da resti-
tuição à exportação, eventualmente, para o concurso

público parcial em causa, tendo em conta, nomeada-
mente, a situação e a evolução previsível do mercado do
açúcar na Comunidade e no mercado mundial.

(3) Após exame das ofertas, é conveniente adoptar, para o
trigésimo primeiro concurso público parcial, as dispo-
sições referidas no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Açúcar,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Para o trigésimo primeiro concurso público parcial de açúcar
branco, efectuado no âmbito do Regulamento (CE) n.o 1331/
/2002, o montante máximo da restituição à exportação com
destino a determinados países terceiros é fixado em 51,201
euros/100 kg.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 969/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 925/2003 no respeitante aos contingentes de importação de
malte e de farinhas de trigo e de mistura de trigo com centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Decisão 2003/298/CE do Conselho, de 14
de Abril de 2003, relativa à celebração de um protocolo que
adapta os aspectos comerciais do Acordo Europeu que cria
uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus
Estados-Membros, por um lado, e a República Checa, por
outro, a fim de ter em conta o resultado das negociações entre
as partes sobre novas concessões agrícolas mútuas (1), e, no-
meadamente, o n.o 2 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com a Decisão 2003/298/CE, aplicável
desde 1 de Maio de 2003, a Comunidade comprometeu-
-se a estabelecer, para cada campanha de comercialização,
contingentes pautais de importação com direito reduzido
ou com direito zero para 16 875 toneladas de farinhas
de trigo e de mistura de trigo com centeio (número de
ordem 09.4618) e 45 250 toneladas de malte (número
de ordem 09.4619) originários da República Checa.

(2) Esses contingentes de importação devem ser geridos de
acordo com o disposto no Regulamento (CE) n.o 925/
/2003 da Comissão, de 27 de Maio de 2003, que adopta
normas de execução da Decisão 2003/298/CE do
Conselho, no que respeita às concessões sob a forma de
contingentes pautais comunitários para determinados
produtos à base de cereais originários da República
Checa e que altera o Regulamento (CE) n.o 2809/
/2000 (2) até 30 de Junho de 2003.

(3) Com vista a uma simplificação, o disposto no Regula-
mento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de
1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do
Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho que estabe-
lece o Código Aduaneiro Comunitário (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

444/2002 (4), deve ser aplicado a esses contingentes a
partir de 1 de Julho de 2003, que é a data de início da
nova campanha de comercialização.

(4) Os períodos de aplicação dos contingentes enumerados
no anexo I do Regulamento (CE) n.o 925/2003 não estão
em conformidade com os períodos previstos na Decisão
2003/298/CE. Esse anexo deve, por conseguinte, ser alte-
rado.

(5) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n.o 925/2003 deve
ser alterado em conformidade.

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 925/2003 é alterado do seguinte
modo:

1. O artigo 1.o é alterado do seguinte modo:
a) São inseridos os seguintes números:

«2a. As importações de farinhas de trigo e de mistura
de trigo com centeio do código NC 1101 00, referidas
no anexo I, originárias da República Checa e que benefi-
ciam de uma redução de 20 % do direito aplicável à
nação mais favorecida, no âmbito do contingente pautal
com o número de ordem 09.4618, nos termos da
Decisão 2003/298/CE, ficarão sujeitas a um certificado
de importação emitido em conformidade com o presente
regulamento.

2b. As importações de malte do código NC 1107,
referidas no anexo I, originárias da República Checa e
que beneficiam de um direito de importação de taxa
zero, no âmbito do contingente pautal com o número de
ordem 09.4619, nos termos da Decisão 2003/298/CE,
ficarão sujeitas a um certificado de importação emitido
em conformidade com o presente regulamento.»;

b) No n.o 3, o proémio passa a ter a seguinte redacção:
«Os produtos referidos nos n.os 1 a 2b serão introduzidos
em livre prática na sequência de apresentação de um dos
seguintes documentos:».

2. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 1.oA

A partir de 1 de Julho de 2003, as importações de malte e
de farinhas de trigo e de mistura de trigo com centeio
originárias da República Checa, referidas no anexo I, serão
geridas pela Comissão em conformidade com os artigos
308.oA, 308.oB e 308 °C do Regulamento (CEE) n.o 2454/
/93 (*). A partir dessa data, os números de ordem desses
contingentes de importação serão, respectivamente,
09.5831 e 09.5832.

(*) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1.».

3. Ao segundo parágrafo do artigo 3.o é aditado o seguinte
período:
«Contudo, os certificados de importação emitidos em Junho
de 2003 para produtos importados ao abrigo dos contin-
gentes referidos nos n.os 2a e 2b do artigo 1.o só produzirão
efeitos até 30 de Junho de 2003.».

4. O segundo parágrafo do artigo 9.o passa a ter a seguinte
redacção:
«O presente regulamento é aplicável com efeitos desde 1 de
Maio de 2003.».

5. O anexo I é substituído pelo anexo do presente regula-
mento.
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Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

É aplicável com efeitos desde 1 de Maio de 2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO

«ANEXO I

Lista de produtos originários da República Checa referidos nos n.os 1 a 2b do artigo 1.o e no artigo 1.oA

Código NC

Número de
ordem do

contingente
de 1.7.2002
a 30.6.2003

Número de
ordem do

contingente
a partir de
1.7.2003

Designação das mercadorias
Taxa do
direito

(% do NMF)

Quantidade
de 1.7.2002
a 30.6.2003
(toneladas)

Quantidade
anual a partir
de 1.7.2003
(toneladas)

1001 09.4638 09.4638 Trigo e mistura de trigo com
centeio

Isenção 100 000 200 000

1005 10 90
1005 90 00

09.4639 09.4639 Milho Isenção 10 000 20 000

1101 00 09.4618 09.5831 Farinhas de trigo e de mistura
de trigo com centeio

20 % 16 875 16 875

1107 09.4619 09.5832 Malte Isenção 45 250 45 250»



REGULAMENTO (CE) N.o 970/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 788/2003 no respeitante aos contingentes de importação de
malte e de farinhas de trigo e de mistura de trigo com centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Decisão 2003/299/CE do Conselho, de 14
de Abril de 2003, relativa à celebração de um protocolo que
adapta os aspectos comerciais do Acordo Europeu que cria
uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus
Estados-Membros, por um lado, e a República Eslovaca, por
outro, a fim de ter em conta o resultado das negociações entre
as partes sobre novas concessões agrícolas mútuas (1), e, no-
meadamente, o n.o 2 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com a Decisão 2003/299/CE, aplicável
desde 1 de Maio de 2003, a Comunidade comprometeu-
-se a estabelecer, para cada campanha de comercialização,
contingentes pautais de importação com direito reduzido
ou com direito zero para 16 875 toneladas de farinhas
de trigo e de mistura de trigo com centeio (número de
ordem 09.4618) e 18 125 toneladas de malte, não
torrado, que não de trigo (número de ordem 09.4619)
originários da República Eslovaca.

(2) Esses contingentes de importação devem ser geridos de
acordo com o disposto no Regulamento (CE) n.o 788/
/2003 da Comissão, de 8 de Maio de 2003, que estabe-
lece normas de execução da Decisão 2003/299/CE do
Conselho, no que respeita às concessões sob a forma de
contingentes pautais comunitários para certos produtos
à base de cereais provenientes da República Eslovaca e
que altera o Regulamento (CE) n.o 2809/2000 (2) até 30
de Junho de 2003.

(3) Com vista a uma simplificação, o disposto no Regula-
mento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de
1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do
Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho que estabe-
lece o Código Aduaneiro Comunitário (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

444/2002 (4), deve ser aplicado a esses contingentes a
partir de 1 de Julho de 2003, que é a data de início da
nova campanha de comercialização.

(4) A referência ao código NC para o milho referido no
artigo 1.o e nos anexos I e II do Regulamento (CE) n.o

788/2003 não corresponde à referência constante da
Decisão 2003/299/CE. Por conseguinte, este erro deve
ser corrigido.

(5) Os períodos de aplicação dos contingentes enumerados
no anexo I do Regulamento (CE) n.o 788/2003 não estão
em conformidade com os períodos previstos na Decisão
2003/299/CE. Esse anexo deve, por conseguinte, ser alte-
rado.

(6) Por conseguinte, o Regulamento (CE) n.o 788/2003 deve
ser alterado em conformidade.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 788/2003 é alterado do seguinte
modo:

1. O artigo 1.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 2, os termos «do código NC 1005» são substi-
tuídos pelos termos «dos códigos NC 1005 10 90 e
1005 90 00».

b) São inseridos os seguintes números:

«2a. As importações de farinhas de trigo e de mistura
de trigo com centeio do código NC 1101 00, referidas
no anexo I, originárias da República Eslovaca e que bene-
ficiam de uma redução de 20 % do direito aplicável à
nação mais favorecida, no âmbito do contingente pautal
com o número de ordem 09.4618, nos termos da
Decisão 2003/299/CE, ficarão sujeitas a um certificado
de importação emitido em conformidade com o presente
regulamento.

2b. As importações de malte, não torrado, que não de
trigo, do código NC 1107 10 99, referidas no anexo I,
originárias da República Eslovaca e que beneficiam de
um direito de importação de taxa zero, no âmbito do
contingente pautal com o número de ordem 09.4619,
nos termos da Decisão 2003/299/CE, ficarão sujeitas a
um certificado de importação emitido em conformidade
com o presente regulamento.».

c) No n.o 3, o proémio passa a ter a seguinte redacção:

«Os produtos referidos nos n.os 1 a 2b serão introduzidos
em livre prática na sequência de apresentação de um dos
seguintes documentos:».

2. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 1.oA

A partir de 1 de Julho de 2003, as importações de malte,
não torrado, que não de trigo, e de farinhas de trigo e de
mistura de trigo com centeio originárias da República Eslo-
vaca, referidas no anexo I, serão geridas pela Comissão em
conformidade com os artigos 308.oA, 308.oB e 308 °C do
Regulamento (CEE) n.o 2454/93 (*). A partir dessa data, os
números de ordem desses contingentes de importação serão,
respectivamente, 09.5833 e 09.5834.

(*) JO L 253 de 11.10.1993, p. 1.».
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3. Ao segundo parágrafo do artigo 3.o é aditado o seguinte
período:
«Contudo, os certificados de importação emitidos em Junho
de 2003 para produtos importados ao abrigo dos contin-
gentes referidos nos n.os 2a e 2b do artigo 1.o só produzirão
efeitos até 30 de Junho de 2003.».

4. O anexo I é substituído pelo anexo I do presente regula-
mento.

5. O anexo II é substituído pelo anexo II do presente regula-
mento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

É aplicável com efeitos desde 1 de Maio de 2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

«ANEXO I

Lista de produtos originários da República Eslovaca referidos nos n.os 1 a 2b do artigo 1.o e no artigo 1.oA

Código NC

Número de
ordem do

contingente
de 1.7.2002
a 30.6.2003

Número de
ordem do

contingente
a partir de
1.7.2003

Designação das mercadorias
Taxa do
direito

(% do NMF)

Quantidade
de 1.7.2002
a 30.6.2003
(toneladas)

Quantidade
anual a partir
de 1.7.2003
(toneladas)

1001 09.4646 09.4646 Trigo e mistura de trigo com
centeio

isenção 50 000 100 000

1005 10 90
1005 90 00

09.4647 09.4647 Milho isenção 35 000 70 000

1101 00 09.4618 09.5833 Farinhas de trigo e de mistura
de trigo com centeio

20 % 16 875 16 875

1107 10 99 09.4619 09.5834 Malte, não torrado, que não de
trigo

isenção 18 125 18 125»
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ANEXO II

«ANEXO II

Modelo para a comunicação referida no n.o 2 do artigo 2.o

Contingentes de importação para trigo, milho, farinha de trigo e malte da República Eslovaca, abertos pela
Decisão 2003/299/CE

Contingente Produto Código NC Quantidade pedida
(toneladas)

Trigo Trigo e mistura de trigo com centeio 1001

Milho Milho 1005 10 90
1005 90 00

Farinha Farinhas de trigo e de mistura de trigo
com centeio

1101 00

Malte Malte, não torrado, que não de trigo 1107 10 99»



REGULAMENTO (CE) N.o 971/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que fixa a restituição máxima à exportação de aveia no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1582/2002

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento (CE)
n.o 1324/2002 (5), e, nomeadamente o seu artigo 4.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1582/2002 da
Comissão, de 5 de Setembro de 2002, relativo a uma medida
especial de intervenção para os cereais produzidos na Finlândia
e na Suécia (6) e, nomeadamente, o seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1582/2002, foi aberto um
concurso para a restituição à exportação de aveia, produ-
zida na Finlândia e na Suécia, destes Estados-Membros
para todos os países terceiros, com exclusão da Estónia,
da Lituânia, da Letónia e da Hungria.

(2) O artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1582/2002 prevê
que a Comissão pode, com base nas propostas comuni-
cadas, de acordo com o processo previsto no artigo 23.o

do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a
fixação duma restituição máxima à exportação, tendo
em conta os critérios previstos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1501/95. Neste caso, será(serão) decla-
rado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s) cuja(s)
proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior ao da
restituição máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima à exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 30 de Maio a
5 de Junho de 2003 no âmbito do concurso referido no Regu-
lamento (CE) n.o 1582/2002 a restituição máxima à exportação
de aveia é fixada em 9,95 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 972/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

relativo às propostas comunicadas para a exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido
no Regulamento (CE) n.o 934/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1163/2002 (4), alterado pelo Regulamento n.o

1324/2002 (5), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 934/2003 da Comissão (6) foi
aberto um concurso para a restituição à exportação de
trigo mole para determinados países terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95, a Comissão pode, com base nas propostas
comunicadas, de acordo com o processo previsto no
artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir
não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 3 a 5 de
Junho de 2003 no âmbito do concurso para a restituição à
exportação de trigo mole referido no Regulamento (CE) n.o

934/2003.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 973/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que fixa a redução do direito de importação de milho no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 698/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1666/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 698/2003 da Comissão (3) foi
aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para a Espanha proveniente de
países terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (4), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2235/2000 (5), a
Comissão pode, segundo o processo previsto no artigo
23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir a fi-
xação da redução máxima do direito de importação. Em
relação a esta fixação deve-se ter em conta, nomeada-
mente, os critérios previstos nos artigos 6.o e 7.o do
Regulamento (CE) n.o 1839/95. Será declarado adjudica-

tário qualquer proponente cuja proposta se situe ao nível
da redução máxima do direito de importação ou a um
nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
redução máxima do direito de importação no montante
referido no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 30 de Maio a
5 de Junho de 2003 no âmbito do concurso referido no Regu-
lamento (CE) n.o 698/2003, a redução máxima do direito de
importação de milho é fixada em 44,95 euros/t para uma
quantidade máxima global de 119 386 toneladas.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão

6.6.2003L 139/30 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 99 de 17.4.2003, p. 28.
(4) JO L 177 de 28.7.1995, p. 4.
(5) JO L 256 de 10.10.2000, p. 13.



REGULAMENTO (CE) N.o 974/2003 DA COMISSÃO
de 5 de Junho de 2003

que fixa a redução do direito de importação de milho no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 581/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o

1666/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 12.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 581/2003 da Comissão (3), foi
aberto um concurso da redução máxima do direito de
importação de milho para Portugal proveniente de países
terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 1839/95 da Comissão (4), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2235/2000 (5), a
Comissão pode, segundo o processo previsto no artigo
23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir a fi-
xação da redução máxima do direito de importação. Em
relação a esta fixação deve-se ter em conta, nomeada-
mente, os critérios previstos nos artigos 6.o e 7.o do
Regulamento (CE) n.o 1839/95. Será declarado adjudica-

tário qualquer proponente cuja proposta se situe ao nível
da redução máxima do direito de importação ou a um
nível inferior.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
redução máxima do direito de importação no montante
referido no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 30 de Maio a
5 de Junho de 2003 no âmbito do concurso referido no Regu-
lamento (CE) n.o 581/2003, a redução máxima do direito de
importação de milho é fixada em 41,89 euros/t para uma
quantidade máxima global de 24 500 toneladas.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 6 de Junho de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 5 de Junho de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO
de 6 de Maio de 2003

relativa à designação da Capital Europeia da Cultura 2006

(2003/399/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisão n.o 1419/1999/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Maio de
1999, relativa à criação de uma acção comunitária de apoio à manifestação «Capital Europeia da Cultura»
para os anos de 2005 a 2019 (1), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 2.o,

Tendo em conta o relatório do júri recebido pelo Parlamento Europeu, pelo Conselho e pela Comissão em
1 de Outubro de 2002,

DECIDE:

Artigo 1.o

A cidade de Patras é designada a Capital Europeia da Cultura 2006.

Artigo 2.o

A cidade de Patras tomará todas as medidas necessárias para garantir a aplicação efectiva dos artigos 1.o e
5.o da Decisão n.o 1419/1999/CE.

Feito em Bruxelas, em 6 de Maio de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
P. EFTHYMIOU

6.6.2003L 139/32 Jornal Oficial da União EuropeiaPT
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DECISÃO DO CONSELHO
de 19 de Maio de 2003

que altera a Decisão 2001/496/PESC, a Decisão 2001/41/CE, a decisão do Conselho de 25 de Junho
de 1997 e a decisão do Conselho de 22 de Março de 1999, no que respeita ao subsídio de estadia

dos militares e dos peritos nacionais destacados junto do Secretariado-Geral do Conselho

(2003/400/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia e, nomeada-
mente, o n.o 1 do seu artigo 28.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 207.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os regimes administrativos aplicáveis aos militares e
peritos nacionais destacados junto do Secretariado-Geral
do Conselho contemplam, em determinadas condições, a
possibilidade de ser revisto o montante do subsídio de
estadia que lhes é concedido.

(2) Atendendo à evolução dos preços do consumidor em
Bruxelas, importa actualizar o montante do referido
subsídio,

DECIDE:

Artigo 1.o

No n.o 1 do artigo 12.o:

— da Decisão 2001/496/PESC do Conselho, de 25 de Junho
de 2001, relativa ao regime aplicável aos militares nacionais
destacados junto do Secretariado-Geral do Conselho para
constituírem o Estado-Maior da União Europeia (1),

— da Decisão 2001/41/CE do Conselho, de 22 de Dezembro
de 2000, relativa ao regime aplicável aos peritos nacionais
destacados junto do Secretariado-Geral do Conselho no
âmbito de um regime de intercâmbio entre funcionários do
Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia e
funcionários das administrações nacionais ou de organi-
zações internacionais (2),

— da decisão do Conselho de 25 de Junho de 1997, relativa
ao regime aplicável aos peritos nacionais destacados junto
do Secretariado-Geral do Conselho (Direcção-Geral da
Justiça e dos Assuntos Internos) no âmbito da aplicação do
programa de intensificação da luta contra a criminalidade
organizada, e

— da decisão do Conselho de 22 de Março de 1999, relativa
ao regime aplicável aos peritos nacionais destacados junto
do Secretariado-Geral do Conselho (Direcção-Geral da
Justiça e dos Assuntos Internos) no âmbito da avaliação
colectiva da adopção, aplicação e execução efectiva, pelos
países candidatos à adesão, do acervo da União Europeia no
domínio da Justiça e Assuntos Internos,

o montante de 104,03 euros é substituído pelo montante de
107,1 euros.

Artigo 2.o

A presente decisão produz efeitos a partir da data da sua apro-
vação.

A presente decisão é aplicável com efeitos desde 1 de Fevereiro
de 2003.

Feito em Bruxelas, em 19 de Maio de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. PAPANDREOU

6.6.2003 L 139/33Jornal Oficial da União EuropeiaPT
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DECISÃO DO CONSELHO
de 19 de Maio de 2003

relativa à nomeação do Presidente do Comité Militar da União Europeia

(2003/401/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 28.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 207.o,

Recordando a Decisão do Conselho 2001/79/PESC, de 22 de Janeiro de 2001, que cria o Comité Militar da
União Europeia (1),

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 3.o da Decisão 2001/79/PESC, o presidente do Comité é nomeado pelo
Conselho, por recomendação do comité reunido a nível dos Chefes de Estado Maior,

(2) Na sua reunião de 7 de Maio de 2003, o comité reunido a nível dos Chefes de Estado Maior reco-
mendou que o general Rolando Mosca Moschini fosse nomeado presidente do Comité Militar da
União Europeia,

DECIDE:

Artigo 1.o

O general Rolando Mosca Moschini é nomeado presidente do Comité Militar da União Europeia, por um
período de três anos, a partir de 9 de Abril de 2004.

Artigo 2.o

A presente decisão será publicada no Jornal Oficial da União Europeia.

Feito em Bruxelas, em 19 de Maio de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. PAPANDREOU

6.6.2003L 139/34 Jornal Oficial da União EuropeiaPT
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(Actos adoptados em aplicação do título V do Tratado da União Europeia)

POSIÇÃO COMUM 2003/402/PESC DO CONSELHO
de 5 de Junho de 2003

que actualiza a Posição Comum 2001/931/PESC relativa à aplicação de medidas específicas de
combate ao terrorismo e revoga a Posição Comum 2002/976/PESC

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia e, nomeada-
mente, os seus artigos 15.o e 34.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em 27 de Dezembro de 2001, o Conselho adoptou a
Posição Comum 2001/931/PESC relativa à aplicação de
medidas específicas de combate ao terrorismo.

(2) Em 12 de Dezembro de 2002, o Conselho adoptou a
Posição Comum 2002/976/PESC que actualiza a Posição
Comum 2001/931/PESC e revoga a Posição Comum
2002/847/PESC.

(3) A Posição Comum 2001/931/PESC prevê uma revisão, a
intervalos regulares.

(4) É necessário actualizar o anexo da Posição Comum
2001/931/PESC e revogar a Posição Comum 2002/976/
/PESC.

(5) Foi elaborada uma lista segundo os critérios previstos no
n.o 4 do artigo 1.o da Posição Comum 2001/931/PESC,

ADOPTOU A PRESENTE POSIÇÃO COMUM:

Artigo 1.o

A lista de pessoas, grupos ou entidades a que se aplica a
Posição Comum 2001/931/PESC consta do anexo.

Artigo 2.o

É revogada a posição comum 2002/976/PESC.

Artigo 3.o

A presente posição comum produz efeitos à data da sua
adopção.

Artigo 4.o

A presente posição comum será publicada no Jornal Oficial da
União Europeia.

Feito no Luxemburgo, em 5 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
M. CHRISOCHOÏDIS

6.6.2003 L 139/35Jornal Oficial da União EuropeiaPT



ANEXO

Lista das pessoas, grupos ou entidades referida no artigo 1.o (1)

1. PESSOAS

1. ABOU Rabah Naami (aliás Naami Hamza; aliás Mihoubi Faycal; aliás Fellah Ahmed; aliás Dafri Rèmi Lahdi)
nascido em 01.02.1966 em Argel (Argélia) (Membro de al-Takfir e al-Hijra)

2. ABOUD, Maisi (aliás «o Abderrahmane suíço») nascido em 17.10.1964 em Argel (Argélia) (Membro de al-Takfir
e al-Hijra)

3. * ALBERDI URANGA, Itziar (activista da E.T.A.) nascido em 7.10.1963 em Durango (Vizcaya), Bilhete de Identi-
dade n.o 78.865.693

4. * ALBISU IRIARTE, Miguel (activista da E.T.A.; membro de Gestoras Pro-amnistía) nascido em 7.6.1961 em San
Sebastián (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 15.954.596

5. AL-MUGHASSIL, Ahmad Ibrahim (aliás ABU OMRAN; aliás AL-MUGHASSIL, Ahmed Ibrahim) nascido em
26.6.1967 em Qatif-Bab al Shamal, Arábia Saudita; cidadão da Arábia Saudita

6. AL-NASSER, Abdelkarim Hussein Mohamed, nascido em Al Ihsa, Arábia Saudita; cidadão da Arábia Saudita

7. AL YACOUB, Ibrahim Salih Mohammed, nascido em 16.10.1966 em Tarut, Arábia Saudita; cidadão da Arábia
Saudita

8. * APAOLAZA SANCHO, Iván (activista da E.T.A.; Membro do K. Madrid) nascido em 10.11.1971 em Beasain
(Guipúzcoa), Bilhete de Identidade No 44.129.178

9. ARIOUA, Azzedine nascido em 20.11.1960 em Constantine (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

10. ARIOUA, Kamel (aliás Lamine Kamel) nascido em 18.08.1969 em Constantine (Argélia) (Membro de al-Takfir e
al-Hijra)

11. ASLI, Mohamed (aliás Dahmane Mohamed) nascido em 13.05.1975 em Ain Taya (Argélia) (Membro do al-Takfir
e al-Hijra)

12. ASLI, Rabah nascido em 13.05.1975 em Ain Taya (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

13. * ARZALLUS TAPIA, Eusebio (activista da E.T.A.) nascido em 8.11.1957 em Regil (Guipúzcoa), Bilhete de Identi-
dade n.o 15.927.207

14. ATWA, Ali (aliás BOUSLIM, Ammar Mansour; aliás SALIM, Hassan Rostom), nascido em 1960 no Líbano;
cidadão do Líbano

15. * BERASATEGUI ESCUDERO, Ismael (activista da E.T.A.; Membro do K. Behorburu) nascido em 15.06.1969 em
Eibar (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 15.379.555

16. DARIB, Noureddine (aliás Carreto; aliás Zitoun Mourad) nascido em 01.02.1972, na Argélia (Membro do al-
-Takfir and al-Hijra)

17. DJABALI, Abderrahmane (aliás Touil) nascido em 01.06.1970 na Argélia (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

18. * ECHEBERRIA SIMARRO, Leire (activista da E.T.A.) nascido em 20.12.1977 em Basauri (Vizcaya), Bilhete de
Identidade n.o 45.625.646

19. * ECHEGARRY ACHIRICA, Alfonso (activista da E.T.A.) nascido em 10.01.1958 em Plencia (Vizcaya), Bilhete de
Identidade n.o 16.027.051

20. * ELCORO AYASTUY, Paulo (activista da E.T.A.; membro de Jarrai/Haika/Segi) nascido em 22.10.1973 em
Vergara (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 15.394.062

21. EL-HOORIE, Ali Saed Bin Ali (aliás AL-HOURI, Ali Saed Bin Ali; aliás EL-HOURI, Ali Saed Bin Ali) nascido em
10.7.1965 ou 11.7.1965 em El Dibabiya, Arábia Saudita; cidadão da Arábia Saudita

22. FAHAS, Sofiane Yacine nascido em 10.09.1971 em Argel (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

23. * FIGAL ARRANZ, Antonio Agustín (activista da E.T.A.; membro de Kas/Ekin) nascido em 2.12.1972 em Bara-
caldo (Vizcaya), Bilhete de Identidade n.o 20.172.692

24. * GOGEASCOECHEA ARRONATEGUI, Eneko (activista da E.T.A.) nascido em 29.4.1967 em Guernica (Vizcaya),
Bilhete de Identidade n.o 44.556.097

25. * GOIRICELAYA GONZALEZ, Cristina (activista da E.T.A.; membro de Herri Batasuna/E.H./Batasuna) nascido em
23.12.1967 em Vergara (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 16.282.556
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26. * IPARRAGUIRRE GUENECHEA, Maria Soledad (activista da E.T.A.) nascido em 25.4.1961 em Escoriaza
(Navarra), Bilhete de Identidade n.o 16.255.819

27. * IZTUETA BARANDICA, Enrique (activista da E.T.A.) nascido em 30.7.1955 em Santurce (Vizcaya), Bilhete de
Identidade n.o 14.929.950

28. IZZ-AL-DIN, Hasan (aliás GARBAYA, Ahmed; aliás SA-ID;aliás SALWWAN, Samir), nascido em 1963 no Líbano;
cidadão do Líbano

29. LASSASSI, Saber (a.k.a. Mimiche) nascido em 30.11.1970 em Constantine (Argélia) (Membro do al-Takfir and al-
-Hijra)

30. MOHAMMED, Khalid Shaikh (aliás ALI, Salem; aliás BIN KHALID, Fahd Bin Adballah; aliás HENIN, Ashraf Refaat
Nabith; aliás WADOOD, Khalid Adbul) nascido em 14.4.1965 ou 1.3.1964, no Paquistão, passaporte n.o

488555

31. MOKTARI, Fateh (aliás Ferdi Omar) nascido em 26.12.1974 em Hussein Dey (Argélia) (Membro do al-Takfir e
al-Hijra)

32. * MORCILLO TORRES, Gracia (activista da E.T.A.; membro de Kas/Ekin) nascido em 15.3.1967 em San
Sebastián (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 72.439.052

33. MUGHNIYAH, Imad Fa'iz (aliás MUGHNIYAH, Imad Fayiz), Oficial Superior de Informações do HEZBOLÁ,
nascido em 7.12.1962 em Tayr Dibba, Líbano, passaporte n.o 432298 (Líbano)

34. * MUÑOA ORDOZGOITI, Aloña (activista da E.T.A.; membro de Kas/Ekin) nascido em 6.7.1976 em Segura
(Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 35.771.259

35. * NARVÁEZ GOÑI, Juan Jesús (activista da E.T.A.) nascido em 23.2.1961 em Pamplona (Navarra), Bilhete de
Identidade n.o 15.841.101

36. NOUARA, Farid nascido 25.11.1973 em Argel (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

37. * ORBE SEVILLANO, Zigor (activista da E.T.A.; membro de Jarrai/Haika/Segi) nascido em 22.9.1975 em Basauri
(Vizcaya), Bilhete de Identidade n.o 45.622.851

38. * OTEGUI UNANUE, Mikel (activista da E.T.A.; membro de Jarrai/Haika/Segi) nascido em 8.10.1972 em Itsa-
sondo (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade N.o 44.132.976

39. * PALACIOS ALDAY, Gorka (activista da E.T.A.; membro do K. Madrid), nascido em 17.10.1974 em Baracaldo
(Vizcaya), Bilhete de Identidade n.o 30.654.356

40. * PEREZ ARAMBURU, Jon Iñaki (activista da E.T.A.; membro de Jarrai/Haika/Segi) nascido em 18.9.1964 em
San Sebastián (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 15.976.521

41. *QUINTANA ZORROZUA, Asier (activista da E.T.A.; membro do K. Madrid), nascido em 27.2.1968 em Bilbao
(Vizscaya), Bilhete de Identidade n.o 30.609.430

42. RESSOUS, Hoari (aliás Hallasa Farid) nascido em 11.09.1968 em Argel (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

43. *RUBENACH ROIG, Juan Luis (activista da E.T.A.; membro do K. Madrid), nascido em 18.9.1964 em Bilbao
(Vizcaya), Bilhete de Identidade n.o 18.197.545

44. * SAEZ DE EGUILAZ MURGUIONDO, Carlos (activista da E.T.A.; membro de Kas/Ekin) nascido em 9.12.1963
em San Sebastián (Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 15.962.687

45. SEDKAOUI, Noureddine (aliás Nounou) nascido em 23.06.1963, em Argel (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-
-Hijra)

46. SELMANI, Abdelghani (aliás Gano) nascido em 14.06.1974, em Argel (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

47. SENOUCI, Sofiane nascido em 15.04.197, em Hussein Dey (Argélia) (Membro do al-Takfir e al-Hijra)

48. SISON, Jose Maria (aliás Armando Liwanag, aliás Joma, chefe do NEP) nascido em 8.2.1939 em Cabugao, Fili-
pinas

49. TINGUALI, Mohammed (aliás Mouh di Kouba) nascido em 21.04.1964 em Blida (Argélia) (Membro do al-Takfir
e al-Hijra)

50. * URANGA ARTOLA, Kemen (activista da E.T.A.; membro de Herri Batasuna/E.H./Batasuna) nascido em
25.5.1969 em Ondarroa (Vizcaya), Bilhete de Identidade n.o 30.627.290

51. * VALLEJO FRANCO, Iñigo (activista da E.T.A.) nascido em 21.05.1976 em Bilbau (Vizcaya), Bilhete de Identi-
dade n.o 29.036.694

52. * VILA MICHELENA, Fermín (activista da E.T.A.; membro de Kas/Ekin) nascido em 12.3.1970 em Irún
(Guipúzcoa), Bilhete de Identidade n.o 15.254.214
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2. GRUPOS E ENTIDADES

1. Organização Abu Nidal (OAN), (Conselho Revolucionário do Fatah, Brigadas Revolutionárias Árabes, Setembro
Negro e Organização Revolucionária dos Muçulmanos Socialistas)

2. Brigadas dos Mártires de Al Aqsa

3. Al-Takfir e al-Hijra

4. Aum Shinrikyo (AUM, AumVerdade Suprema, Aleph)

5. Babbar Khalsa

6. * Continuity Irish Republican Army (CIRA)

7. * Euskadi Ta Askatasuna/Tierra Vasca y Libertad/E.T.A.) [As seguintes organizações fazem parte do grupo terro-
rista E.T.A.: Xaki, Ekin, Jarrai-Haika-Segi, Gestoras pro-amnistía, Askatasuna, Batasuna (aliás Herri Batasuna, aliás
Euskal Herritarrok)]

8. Gamaa al-Islamiyya (Grupo Islâmico), (Al-Gamaa al-Islamiyya, IG)

9. Antifascista Primeiro de Outubro (G.R.A.P.O.)

10. Hamas-Izz al-Din al-Qassem (ala terrorista do Hamas)

11. Holy Land Foundation for Relief and Development

12. International Sikh Youth Federation (ISYF)

13. Kahane Chai (Kach)

14. Partido dos Trabalhadores do Curdistão (PKK)

15. Lashkar e Tayyaba (LET)/Pashan-e-Ahle Hadis

16. * Loyalist Volunteer Force (LVF)

17. Organização Mujahedin-e Khalq (MEK ou MKO) [com excepção do «Conselho Nacional de Resistência Nacional
do Irão» (NCRI)] (Exército de Libertação Nacional do Irão (NLA, ala militante do MEK), Mujahedin do Povo do
Irão (PMOI), Muslim Iranian Students Society)

18. New People's Army (NPA)/Novo Exército Popular (NEP), Filipinas, associado a Sison José María C. (aliás Armando
Liwanag, aliás Joma, chefe do NEP)

19. * Orange Volunteers (OV)

20. Frente de Libertação da Palestina (FLP)

21. Jihade Islâmica Palestiniana (PIJ)

22. Frente de Libertação Popular da Palestina (FPLP)

23. Frente Popular para a Libertação da Palestina- Comando Geral (FPLP- Comando Geral, FPLP-CG)

24. * Real IRA (IRA Autêntico)

25. * Red Hand Defenders (RHD)

26. Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia (FARC)

27. * Núcleos Revolucionários/Epanastatiki Pirines

28. * Organização Revolucionária do 17 de Novembro/Dekati Evdomi Noemvri

29. Exército/Frente/Partido Revolucionário Popular de Libertação (DHKP/C), (Devrimci Sol (Esquerda Revolucionária),
Dev Sol)

30. * Luta Popular Revolucionária/Epanastatikos Laikos Agonas (ELA)

31. Sendero Luminoso (SL)

32. * Ulster Defence Association/Ulster Freedom Fighters (UDA/UFF)

33. Autodefesas Unidas da Colômbia (AUC) (Autodefensas Unidas de Colombia)
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